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Contrato Administrativo n" 3412024

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI CELEBRAM O
MI,]I\ICÍPIO DE [{ÚBIA PAULISTA E A EMPRESA
36.476.219 JOSÉ MÀRCELO MOTA PARA
CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESÀ PARA
FORNECTMENTO DE SERYIÇOS DE PROPAGANDA
E DTYULGAÇÃO DOS ATOS DO PODER
EXECUTTVO E DAS AÇÕES DE GO\rERNO DO
MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA, ATRA\TES DE
SPOT§ DE 30 SEGT]NDOS A SEREM VINCULADOS
ATRAVES DE SISTEMA DE NÁNTO INDOOR OU
SISTEMA DE AUTO FÂLAFITES, §M LOCAIS DE
GRANDE CTRCULAÇÃO DE PESSOAS NO
MT]NICÍPIO.

O Município de Inúbia Paulista, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n"
44.919.611/0001-03, isento de Inscrição Estadual, com.sede na Avenida Campos Salles, 113 -
CE,P 17760-000 - Inúbia Paulista - Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu
Prefeito Municipal, o Sr. João Soares dos Santos, RG no 18.87.Afi SSP/SP e CPF no

076.272.488-92, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 36,476.219 JOSÉ
MARCELO MOTA, inscrita no CNPJ sob no 36.476219/0001-09 com sede na rua Baurq 426,
Bairro - Vila Renó, Lucélia, Estado de São Paulo, CEP:17.780-000, representada na forma de
seu Instrumento de Constituição pelo(a) Senhor(a) José Marcelo Mota, RG no 35.301.824-7
SSP/SP e CPF n" 221.221.348-44, doravante denominada CONTRATAI)A, tendo em vista o
que consta no Processo Administrativo no 4112024 e em observância às disposições da Lei no
14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa de Licitação ll.'3012024, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA

OBJETO

1.1. E objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para forneeimento de

§erviços de Propaganda e divulgação dos atos do poder executivo e das ações de governo do
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Município de Inúbia Paulista, através de spots de 30 segundos â serem vinculados através de

sistema de nídio indoor ou sistema de autofalantes, em locais de grande circulação de pessoas no

município.

1.2- Consideram-se pârtes integrantes deste instrumento, como se nele estivessem transcritos, os

seguintes documentos:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Aviso de contratação direta e seus anexos; e,

1.2.3- A Proposta do Contratado;

CLÁUSULA SEGUNDA

YIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de202l.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prolrogado de acordo com o artigo 106 da lei no 14.133,
de202l.

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os pÍeços permanecem vantajosos parà a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA

MODELOS DE EXECUÇÃO E GDSTÃO COUTRATUAIS

3.1. Para atender as necessidades desta contratação, a empresa contratada deverá dispor de

estrutura técnica PARA ATENDIMENTO DO OBJETO;

- Dispor de estrutura para vinculação das propagandas e spots de veiculações (radio indoor) e/ou

através de sistema de auto falantes a serem instalados em locais de grande circulação para

dirulgação no município.

- A contratada deverá apresentar Relatório mensal das inserções e estimativa de alcance da

população local;

- A contratada deverá realizar a inserção das ações através de spots de 30 segundos, 15 vezes ao

dia requisitado pela administração;

I
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- A contratada deverá inserir as veiculações no dia requisitado ou no dia subsequente a

solicitação.

- Os spots deverão passar por aprovação da administração antes das inserções oficiais.

A contratada deverá apresentaÍ local ou locais da Prestação dos serviços demonstrando a grande

circulação de pessoas dentro do município, que deverá ser aprovado pela administração.

3.2. Local e horário da prestação de serviço: Prefeitura Municipal, das 08:00 as 11:00 das

13:00 as 17:00.

3.3. Cronograma de realização dos seriços: Os serviços deverão ser realizados

presencialmente, onde as quantidades de horas solicitadas para atendimento dos serviços serão

de acordo com a necessidade da Administração Municipal, por meio de requisições expedidas

pelo departamento de Secretaria.

3.4. Os semiços serão prestados no seguinte endereço: Avenida Campos Salles, 113 - CEP

17.760-000 - InúbiaPaulista- SP.

3.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

3.6. A demanda do órgão tem como base as seguinúes caracúerísticas:

3.6.1. O fornecimento de serviços administrativos pffa auxiliar aos servidores e proporcionar

agilidade e qualidade na elaboração das demandas do município.

5.7. O ptazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 1t de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA

i 0001.?t,

SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1

§7f
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CLÁUSULA QUINTA

PRBÇO

5.1. O valor por hora da contratação é de RS 1,55 (Um Real e Cinquenta e Cirrco Centavos),
perfazendo o valor total estimado de Rl$ 7.254,A0 (Sete mil e Duzçntos e Cinquenta e Quaho
Reais).

Item
Un.

Descrição Unidade Quant. Valor
unit. (R$)

Valor total
(R§)

I

Serviços de Propaganda e divulgação dos
atos do poder executivo e das ações de
governo do Município de Inúbia Paulista,
através de spots de 30 segundos a serem
vinculados através de sistema de rádio in-
dor ou sistema de auto falantes, em locais
de grande tirrulação de pessoâs no
município.

Inserções
4.680 Ls5 7.254,00

Valor Total 7.254,40

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinfuias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargss sosiais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, &ete, seguÍo e outros
necessários ao cumprimeoto integral do objeto da contratação.

5.3. 0 valor acima é merameate estimativo, de foma que os pâgÍmrcntos devidos ao

Con&atado poderão sofrer variação a depeader do cumprimento do objeto ou do respectivo
fornecimento.

CLÁUSULA §EXTA

PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento âo contatado e demais condições a ele referentes encontrâm-se
definidos no Teüno de Referêacia e no Aviso de Contataçãa Direta

6.2. O(s) pagamento(s) sera(ão) efetuado(s) pela tesouraria do CONTRATANTE, no.prazo de 30

(6irúui Oias-çorridos, contados da{s) emissao(Oes} do(s) Atestado(s) de Recebimento Definitivo,

mediânte depósito(s) em conta corrcnte em nome da CONTRATADA, desde que a(s)

correspondente(s) aoia(s) fiscal(is/fatura(s) teúa(m) sido emitida(s) sem incorreções.

6.3. Não será iniciada a coÍrtagem de prazo para pagamento, caso os doeumentos fiscais

apresentados 06 outos necessários à eontratação conterham incorreções ou irregularidades.

6.4. Caso a CONTRÂTADA nâo apreserte a correção no prazo estipulado, o pmzo para

pagamento será recontado a paÍtir da dâtâ da sÚa apÍesentação.

6.5. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e ter:í início e enceÍramento

em dias de expediente no CONTRATANTE.
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6.6. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancario, o pagamento

ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

6.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária
sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à ruzáo de

0,5oÁ (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore ", em relação ao atraso verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA

REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiiveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 1110512024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) defrnitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA

oBRrcAÇÕns no CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Õ

w



00
. MUNI-ICÍPIO DE INÚBIA PAI}LISTA

CNPJ44.919.61110001-03 Fone:(18)3556-99)0 E-mail:inubia@terra-com.br

Avenida Campos Salles, I 13 * CEP 17760-000 - Inúbia Paulista - Estado de São Paulo.

8.4. Notificar o Confiatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, paÍa que seja por ele substituído, Íepârado:ou corrigido, ao total ou em parte, à§
§ua§ expen§as;

8.5. Acompanhar e fiscalizar â execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa paxa emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre
a execução do objeto, quaato à dimcnsão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no
14.133, de202l;'

8.7. EfetuaÍ o pagamento ao Contratado do valor corespondente à execução do objeto, no
prazzo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Assessoria Jurídica do Município para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. 'Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitâções e reslamâções relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a baa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (bintâ) dias, a contar da data do protocolo do
rsqusrimÊntCI para decidir, admitida a pÍorrogação motivada, por igual período.

S.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equil{brio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no pÍElzo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emiGntes das garantias quânto ao início de processo administrativo para

âpuração de descumprimento de oláusulas contratuais. 
:

8.13. Comunicar o Conúatado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do arl 93, §2o, da Lei no 14.tr33, de2A2l.

8.14. A Administração não respondená por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do conüato, be,rn como por qrmlquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Conüatado, de seus emptegados, prepostos ou

subordinados.

CLÁUST]LA NONA

0BRTGAÇÕES »O CONTRATATIO

9.1. O Contatado deve cumprir todas as obrigações'constantes deste Contrato e de seus

aüôxos, assumindo como exclusivamente sôus os riscos e âs despesas decorrentes da boa ç
perfeita execução do objeto, observândo, aind4 as obrigações a seguir dispostaq.:

/
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
repre§entiá-lo na exeÇução do contrato :

9.2.1. A indicação ou a manutençâo do preposto da empresa poderá sêÍ recusâdâ pelo órgão ou
entidade, desde que devidameate justificada, devendo a empresa designar outro para o exercísio
da atividade.

9.3. Atender as deterrninações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superioq

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os mâteriâis, equiparnentos, ferramentas
e utensílios demaadados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no,total ou em
parte, oo prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo sssa rssponsabilidade a fiscalização
ou o acornpanhamento da execução contrafual pelo Contratante, eúê ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9,7. Nâo contrataro durante a vigência do conttato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo único, da Lei no 14.133, de 2ü21;

9.8. No caso de serviços com dedicação de mão de obrq o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalizaçâo do çcntrato, sempre que solicitado, até o praza de trinta dias, os
seguintes documantos: 1) prova de regularidade rclativa à Seguridade Social; 2\ certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regutmidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGT§ * CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as ob:igações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributrárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, Ílo prazCI de 24 (vinte e quatro) horas, quâlquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos saviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo
prepostos, garantindo-lhes o asesso, a qualquer tempo,
documentos relativos à execução do empreendimento.

Contratânte ou por seus
trabalhos, bem como aosao local dos
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9"12. Paralisar, por determinaÉo do Con§atantg qualquer aüvidade qus rão eskja sendo
executada de acordo com â boa tecnica ou que ponhâ em risco a segurançâ de pessoas ou beÊs de
terceiros.

9.13. Promover a guard4 maautenção e vigilâneia de materiais, femaureatas, e tudo o que for
aecessário à execução do objeto, dumnte a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os habalhos com eskita observância às normas da legislação pertinerte,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segmanç4 higiene e disciplina.

9.15. Submeter preüâmeÍrte, por escrito, ao Contratante, para ânálise e aprovação, quaisquer
: mudmrças nos métodos executivos que fujarn às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.16. Nâo parmitir a utilização de qualquer úabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorue anos, nem perrnitir a utilização do fabalho do
merror de dezoito anos em kabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante Íoda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação aa licitação;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato? a resela de cargos prevista em
lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Soçial ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pÍÍrzo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obúirlas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.21. Arcar com o ônus deccrrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocolTer algum dos eventos arrolados
no art. l24,Il, d, da Lei no 14.133, de 2021;

9-22. Crrmpri.- além dos poshrlados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

noflnas de segurança do Contatante;

9.23. Reali4ar a transiçâo contratual com tansferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, acapacitaçãa dos técnicos do

contratante ou da nova empresa que continuaná a execuç$o dos serviços;

g.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual

podeú ser livreinente utilizado e/ou alterado em ouffas ocasiões, sêm nsessidade de nova
autoização do Contratado.
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9.25. Manter, durante exscução do obieto deste Termo de Referência, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comrudcar à Prefeitura Municipal de
úrúbia Paulista a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;

9.26. Solucionar em até 24 horas os problemas que venham a ocorrer som a prestação do
serviço.

9.27. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, relacionados a prestação de serviços para a Prefeitura
Municipal de Inúbia Paulista, incluindo serviços de terceiros e na prestação da gmantia;

9.28. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Municipal de Inúbia Paulista
em qualquer etapa, da execução do objeto;

9.29. Eaüçgâr o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos correüos de
execução dos mesmos.

9.30. Reparar, corrigir, Íemover, reconshrir ou substifuir, às suas expensas, no total ou em partÊ,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

9.31. Manter sigilo, sob pena de responsabilidadç, sobre todo e qualquer assunto de interesse da
Municipal de Inúbia Paulista ou de terceiros que tomar conhecimento emrazàa da execução do
objeto conkatado, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

932. É, expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade da(s)
vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, paraa
execução do fonrecimento do objeto;

9.33. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes àrs leis trabalhistas, e
previdência social e de segurança da trabalho, em relação a seus empregados;

9.34. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimetrto das
obrigaçôes assumidaq, sem qualquer ônus para a Municipal de Inúbia Paulista-

Cr,ÁUSUr,Â DÉCIMA

0BBTGAÇÔUS pERTTNENTE§ À r,Cpn

10.1 As partes deverâo observar as disposições, da Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de
2018 {Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais), e alterações, quando do fatamento de dados
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham âGesso, para o propósito de execução e
acompanhamento deste Contrato, não podendo diwlgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a nãc ser por força de obrigação legal ou
regulatória.

E-mail: iaubia@terracom.* 0 0 Ü I 2 6
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1 1.1

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA

GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

rNrRAÇÕES E SAtrÇÕrs ADMTNTSTRATTVAS

12.1. Comete infração administrativâ, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públieos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

D Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

D Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, euando praticadas as condutas descritas nas alíneas
ooU",'oc" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempÍe que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);
iiD Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "ê", oo?','og" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b","ç" e "do', que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133, de202l).
ir,} Multa:
(1) moratória de 0,5Yo (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) moratória de lVo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, ate o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposiçâo da garantia.
a. O atraso superior a 30 dias autoiza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art.137 da Lei n. 14.133, de2O2l.
(3) compensatória de 30% (trlÍ*a por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133,

J

de202r)

n
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12.4. Todas as sanções previstas neste Coutato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

12.4.1.Àntes da aplicação da multa ssrá facultada a defesa do intetessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado dadatade sua intimaçâo (art.157, da Lei no 14.133, de 2021)

12.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
sera descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ârt. 156, §8o, da Lei no

14.133,&e2A2\.

l2.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podení ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar*se-á em prosesso adminisEativo que assegure o
coatraditório e a ampla defesa ao Contmtado, observando-se o procedimento previsto no caput e
panágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de2fr21, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitm ou contratar.

17.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da in&ação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As çircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos qua dela provierem paÍa o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noflnas e
orientações dos órgãos de controle.

12J. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 74.733, de 2021, ou em outras
leis de licitações ç contratos da Adminisüação Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, oos noesmos autos,
observados o rito ptocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliuâda
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para pÍovosaÍ confusão patrimonial, e, llesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminishadores e sóçios com poderes de
administração, à pessoa jwídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com ielação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
conhaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anráJise jurídica previa (art. 160, da Lei no
14.133, de202l)

l2-g- O Contratante deven! no prâzo mráximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter afualizados os dados relativos às sanções por ela
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aplicadas, pâra fias de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas trnidôneas e Suspensas
(Cets), no Câdâstro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), iastituídos no âmbito.do Poder
Executivo Federal e no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. (Art. 161, da Lei n" 14.133,
de2O2t)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para iicitar
ou contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 dalei no 14.13312t.

CLÁUSULA DECIMA TERCf,IRA

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do praza estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que poderá a seu Administração, providenciar a
readequação do cronograma fixado para o ccnkato ou extinguir o contrato.

i3.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) Poderá a Adminis6ação optar pela extinçâo do contrato e, oe§§e caso, adotar:iá as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extiíto axúes do prazo nele fixado, sem ôaus para o Golúrataate,
quando esta não dispuser de créditos orçamentiários para sua continuidade ou quaado entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.5. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do eontrato, desde que
haja a ootiÍicação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo meros 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.
13.6. Caso a notificaçâo da não-contirruidade do contato de que tata este subitem osorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da datada comruricação.
13.7. O contrato pode ser extiato antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo aele fixado, por algum dos motivos pteüstos no artigo 137 da Lei nu 14.133121, bem
como amigavelmeate, asseguÍÍrdos o coataditório e a ampla defesa.

13.7.l.Nesta hipótese, aplicam-se também o§ artigos 138 e 139 da mesma Lej.
13.7.2.A atteração soçial ou a modifieaçõo da finalidade ou da esffutura da empresa não ensejará

a rescisão se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13,7.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo pam alteração subjetiva

t

13.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialrnente

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.8.3.Indenizaçôes e multas. ,

13.9. A extinção do contato não configura óbice para ô recoÍhêcimento do desequilíbrio
econômiso-financeiro, hipótese em qus será soncedida indenizryáo por meio de termo
indenizatório @. 13l, caput daLeino 14.133, de702l).

cLÁusuLA nÉcuvra QUÀRTA
. DOTÁÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas deeorrentes da preseÍte contratação correrão à cotta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

§'icha: 20

Orgão: 02 PREFEITURA

Uaidade Orçamentária: 01 GABINETE IIO PREFEITO

ProjeÍo/Àtividade: OUTRO§ SERVIÇO§ D§ TERCEIROS-PE§SOÂ JURIIIICA

Elemento de Ilespesat 04.122.N03-2003.000033.90.39.00

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentiária respecüva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediaate
apostilamento.

CLÁUSULA DECI1VIA QUINTA

DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n" 14.133, de 2021, e demais noflrlÍls federais apliuáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas os Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e no(mas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁU§ULÀ »Éclnna SExTÀ

ALTERAÇÔ§,S

16.1. Eventuais alterações contatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
l,ei ao 14.133, de 2021.

16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, ressalvado o valor de até 50% (cinquenta por cento) em caso de
reforrna de edificio ou de . (art. 125)

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 dâ Lei nd 14.133, de
2021.
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CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA

PUBLICAÇÃO

17.I. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos meios previstos na Lei no
14.133/202t.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA

FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual (comum) da Comarca do municÍpio Lucélia" esüado
de São Paulo, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Terrno de Contrato que
nâo puderem ser compostos pela conciliação, conforrne art.92, §lo, da Lei.n" 14.133/21.

E, por estarem justos e conüatados, assinam o presente coatrato para todo* os.fins de direito.

Inúbia Pauiista, 05 Junho de2A24.

JOÃO SÂNTOS

CONTRATANTE

Sr, Prefeito Municipal

MARCELO MOTA

Sócio Proprietário

JOSE MÂRCELO MOTA

(

MUNICIPIO DE INUBIA PAULISTA
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